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Atos Administrativos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJG2OEQYQTJDODI2MDQ5QT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Avenida Walter Ananias,990, Poço – CEP: 57025-510 

– Maceió/ Alagoas Telefone: (82) 3022-2067. 
www.conisul.al.gov.br 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

 

PROCESSO Nº 0007126/2024 
ASSUNTO:  Rescisão contratual e apuração de responsabilidades para aplicação de 
penalidades. 
 

DECISÃO 

Trata-se de solicitação para abertura de processo administrativo rescisório e 
sancionatório em face da empresa A&K SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, CNPJ n.º 
57.062.040/0001-85, em razão do inadimplemento quanto às obrigações assumidas no 
Contrato Nº 025/2024, fruto da dispensa de licitação tombada pelo processo administrativo Nº 
00006297/2024. 

Após análise do requerimento e da documentação juntada pela fiscal do contrato e pela 
Coordenação da Gestão de Contratos, considero que há indícios suficientes de autoria e 
materialidade de infrações administrativas, motivo pelo qual DETERMINO a instauração de 
processo administrativo rescisório/sancionatório, a fim de que sejam apuradas as faltas 
cometidas pela empresa contratada. 

Outrossim, considerando a manifestação expressa da contratada quanto à 
impossibilidade de adimplir integralmente o instrumento contratual firmado, já que não possui 
o produto em estoque e não possui o valor necessário para fazer a compra junto ao seu 
fornecedor; considerando que a empresa solicitou a “desistência” para o item contratado, por 
meio de declaração encaminhada à fiscal do contrato; considerando a importância do item 
objeto do contrato para a continuidade das atividades do Consórcio e para o bem-estar dos 
servidores, que atualmente estão sendo afetados pela falta de climatização no ambiente 
laboral; considerando o Parecer Jurídico referencial nº 02/2021, publicado em 25 de agosto de 
2021 na edição nº 1957 do Diário Oficial de Penedo; em julgamento parcial antecipado de 
mérito, DECIDO pela extinção unilateral do contrato nº 025/2024, com esteio no art. 137, 
inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

A presente decisão é passível de recurso com efeitos hierárquicos, endereçado ao 
Presidente do CONISUL, por intermédio da autoridade prolatora da decisão, no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da data de intimação, consoante prescreve o art. 165, I, alínea “e”, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.  

Saliento que esta decisão é tomada como medida antecipada e com base na solicitação 
realizada pela própria empresa, de modo que o processo deverá seguir o rito de apuração das 
infrações administrativas e aplicação das respectivas penalidades à empresa infratora, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 
Maceió-AL, 12 de novembro de 2024. 

 
 

Pedro Hermann Madeiro 
Superintendente do CONISUL 
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SAAE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/ HOMOLOGACÁO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

HOMOLOGO o presente termo de dispensa de licitação para que surta os seus efeitos 

juridicos e legais, na forma do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, constante do 

presente PROCESSO ADMINISTRATIV0 N° 2024.10065796715.ABP.PMP, A 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇ�O DE 17 HIDRÔMETROS E 17 KITS DE 

INSTALAÇÃO COM CONEXÕES PARA A AFERIÇÃO DA CAPTAÇÃO DA 

ÁGUA SUBTERRÂNEA E CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUPERFICIAL E 400 

HIDRÖMETROS MULTIJATOS DE 4" COM 300 KITS DE CONEXÃO 

(TUBETES COM ANÉIS DE VEDAÇÃO) E 300 ANÉIS DE VEDAÇÕES DE %" 

SERVIÇO 
FORNECIDA PARA ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SAAE 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, por meio da EMPRESA HIDROSUDESTE 

COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, CNPJ/MF sob o No 

49.869.714/0001-20, localizada na Rua Alentejo, n° 1020- São Francisco, CEP 31255 

110, Belo Horizonte/MG, ofertou o menor preço no vaBor total de R$ 53.120,00 

(Cinquenta e três mil e cento e vinte reais) 

Em razão do Parecer Juridico, opinando favoravelmente à contratação da empresa acima 

informada e encontrando -se o processo regularmente instruído na forma da Lei n° 

14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, AUTORIZO à referida 

contratação. 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

Penedo/AL, 12 de novembro de 2024. 

Valmir Lessa Lobo Santos 

Diretor Geral do SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Pca. Clemenino do Monte, s/n - Penedo AL - CEP n" 57200 000 

Tel: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 
emal: Sagepenedo.al(hotmoil.com 
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SAAE 
TERMO DE RATIFICACÃO/ HOMOLOGACÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

HOMOLOGO o presente termo de dispensa de licitação para que surta os seus efeitos 

juridicos e legais, na forma do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, constante do 

presente PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.05084828373.ABP.PMP, A 

E DE EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

INFORMÁTICA PARA O SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO, por meio da EMPRESA TODON COMERCIAL LTDA, CNPJ N° 

46.961.564/0001-91, Inscrição Estadual: 46089943, Rua Herminio Tessaro, 370, Bairro 

Jardim Colegial, CEP 87.140-000, município de Paiçandu/PR, ofertou o menor preço 

global no valor total de R$ 14.150,00 (Quatorze mil cento e cinquenta reais) 

FUTURA 

Em razão do Parecer Jurídico, opinando favoravelmente à contratação da empresa acima 

informada e encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei n° 

14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, AUTORIZ0 à referida 

contratação. 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

Penedo/AL, 12 de novembro de 2024. 

Valmir Lessa Lobo Santos 
Diretor Geral do SAAE 

SERVIÇO AUTÕNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Pça. Clementino do Monte, s/n - Penedo AL - CEP n"57200 000 

Tel: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 
emal: Saoepenedo.aluhomoilcom 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL 

 
Processo Administrativo nº 0004836/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico Conisul n.º 90011/2024. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos odontológicos, voltados para 

os municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - Conisul. 
Tipo: Menor preço por item. Data e horário da sessão: 02 de dezembro de 2024, às 09 (nove) horas 
– Horário de Brasília. UASG: 927859. Disponibilidade: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Telefone (82) 3022-2067 ou através do e-mail 
sandrojose@conisul.al.gov.br.  

 
Penedo/AL, em 12 de novembro de 2024. 

 
Carla Carvalho de Albuquerque Lins 

Servidora 
Mat. 049 
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SAAE 

O Diretor do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, da Lei 1.693/2020, 

RESOLVE: 

PORTARIA N° 12/2024 � SAAE PENEDO. 

Designar o Sr. FERNAND0 PEREIRA MOREIRA, Coordenador de Recursos 

Humanos, do quadro de funcionários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo, 
matricula funcional N"267, sem prejuízo de suas demais atribuições, realizar a fiscalização do 
Termo de Contrato de Prestação de Serviço N°008/2024, Dispensa de Licitação N°016/2024, 
Processo Administrativo 2024.1 1060313966.CPS.PMP, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA PARA 

ALIMENTAÇÃO, MANUTENÇÃO, REVISÃO, 
GERENCIAMENTO COM GESTÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PENED0 � SAAE, EM ATENDIMENTO COMA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 

Penedo-AL, 12 de novembro de 2024. 

Valmir Lessa Löbo Santos 

TREINAMENTO E 

Diretor Geral do SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Pça. Clementino do Monte, s/n - Penedo AL - CEP n° 57200.000 
Tel: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 
cmali: saacpenedo.aohotmal.com 
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